
M I N I S T E R I O  D O  D E S E N V O L V I M E N T O  A G R Á R I O  E  A G R I C U L T U R A  F A M I L I A R
S E C R E T A R I A  D E  G O V E R N A N Ç A  F U N D I Á R I A ,  D E S E N V O L V I M E N T O  T E R R I T O R I A L  E  S O C I O A M B I E N T A L

D E P A R T A M E N T O  D E  G O V E R N A N Ç A  F U N D I Á R I A
C O O R D E N A Ç Ã O G E R A L  D E  C R É D I T O  F U N D I Á R I O



LINHA DO TEMPO



•Lei Complementar nº 93, de 04 fevereiro de 1998: Cria o Fundo 
de Terras e da Reforma Agrária (FTRA);

• Decreto nº 11.585, de 28 de junho de 2003: Regulamenta a Lei 
Complementar nº 93/98 que criou o Fundo de Terras e da Reforma 
Agrária;

• Decreto nº 6.672, de 2 de dezembro de 2008: Regulamenta o 
Subprograma de Combate à Pobreza Rural, que é parte integrante 
do Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF);

•Resolução do CMN nº 5.092, de 20 de  julho de 2021: Dispõe 
sobre a consolidação dos dispositivos atualmente inseridos nos 
Capítulos 4, 5, 7 e 12 do Manual de Crédito Rural (MCR), acerca de 
finalidades e instrumentos especiais da política agrícola.

• Regulamento Operativo do Fundo de Terras 
•(Manual de Operações do PNCF (Portaria SAF/MAPA nº 123 de 
23/03/2021);

• Manual de Fiscalização do PNCF; 

• Norma de Execução SRA nº 1 de 29/06/2011 (Contratos anteriores 
a fevereiro 2021);

• Portaria SAF/MAPA nº 51 de 01/02/2021;

 Arcabouço Legal do Fundo de Terras e PNCF



O Fundo de Terras foi criado 

pela Lei Complementar          nº 

93/1998.

“Art. 1º É criado o Fundo de 

Terras e da Reforma Agrária - 

B a n c o  d a  Te r r a  -  c o m  a 

f i n a l i d a d e  d e  f i n a n c i a r 

programas de reordenação 

fundiária e de assentamento 

rural.”

 Fundo de Terras e da Reforma Agrária -FTRA

DAU

Contratação

AGENTE VALOR

BNDES R$1.110.262.035,54

BB R$71.403.214,94

BNB R$218.878.398,01
SALDO ATUALIZADO EM 31/12/2023

TOTAL DISPONÍVEL  R$ 1.400.543.648,49

PANORAMA DO FUNDO DE TERRAS

• Mais de 10 anos sem aportes de recursos da União;

• Fonte de recursos - receita proporcionada pelos 
retornos dos f inanciamentos (amort izações, 
aplicações e juros);

• Estima-se que, os recursos disponíveis no FTRA 
serão suficientes por aproximadamente 4,61 anos 
sem novos aportes financeiros.

• Para sustentabilidade do FTRA, é necessário um 
aporte financeiro mínimo de R$ 300.000.000,00 por 
ano.

• Considerando a variação orçamentária entre  2023 
e 2024, teve uma redução de 82,27%.



O Programa Nacional de Crédito Fundiário – PNCF é uma política que possibilita o acesso à terra por meio do 
financiamento, com recurso do Fundo de Terras e Reforma Agrária – FTRA, com condições subsidiadas à 
agricultores familiares que se enquadrem nos critérios de renda, patrimônio e outros previamente definidos 
nos normativos do Programa. Possibilita também o financiamento da assistência técnica e dos investimentos 
básicos para estruturação da propriedade. 

Carteira ativa do FTRA - posição em novembro/2023

1.896 municípios atendidos em 21 Estados

36 mil famílias atendidas em 
  24 mil operações de crédito

R$ 1,2 bilhões em saldo a receber

Abrangência Nacional
• 147 mil famílias beneficiadas

• 3,1 mi de hectares financiados

• 3,9 bi de recursos investidos

Abrangência Nacional

• 150 mil famílias já beneficiadas

• 3,1 mi de hectares financiados

• 4 bi de recursos investidos
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CONTRATAÇÕES
ANO 2023



ACESSO AO PROGRAMA
São observados:
• Critérios de elegibilidade do Candidato;
• Critérios de elegibilidade dos Imóveis;
• Apresentação de um projeto técnico de financiamento viável 

e sustentável.

Imóveis rurais produtivos abaixo de 15 módulos fiscais;

Acima de 15 módulos, desde que considerada produtiva e sem interesse pelo INCRA;

Que não se sobreponha com:
• reservas indígenas; 
• ocupada por quilombos; 
• em unidades de conservação ambiental; 
• em áreas de preservação permanente e reserva legal.

Áreas passíveis de aquisição:



Público Alvo
• Trabalhadores rurais  preferencialmente os 

assalariados, parceiros, posseiros e arrendatários;
• C i n c o  a n o s  d e  e x p e r i ê n c i a  e m  a t i v i d a d e 

agropecuária;
• Não-proprietários ou com pouca terra;
• Dentro dos limites de patrimônio e renda anual 

previstos no Manual de Crédito Rural;

Outros requisitos previstos nos normativos:

• Não ser funcionário público;

• Não ter sido assentado ou participado de algum programa da Reforma Agrária 

ou do próprio Fundo de Terras

• Não ser dono de imóvel rural maior que uma propriedade familiar, nos últimos 03 anos. 



Linhas de financiamento Abrangência
Renda 

Anual *
Patrimônio

Limite de 
financiamento 

por família*
Juros

Bônus de 
adimplência

Prazo e 
carência

PNCF Social
Região Norte e área da 
SUDENE

Até 
R$ 26.340,11

Até 
R$ 70 mil

R$ 280.000,00

0,5% a.a. 40%

25 anos, 
incluindo 

carência de 36 
meses.

PNCF Mais Todo o Brasil
Até 

R$ 52.680,23
Até 

R$ 140 mil
2,5% a.a. 20%

PNCF Jovem - Terra da 
Juventude Todo o Brasil

Até 
R$ 52.680,23

Até 
R$ 140 mil

0,5% a.a. 40%

PNCF Empreendedor Todo o Brasil
Até 

284.473,17
Até 

500 mil
4,0 % 
a.a.

Não há

* A Renda Anual e o Teto de financiamento são atualizados anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).

Linhas e condições de financiamento

Contrato de financiamento:

• É celebrado entre as instituições financeiras (BB e BNB) e os beneficiários;

• É um contrato particular com força de escritura pública;

• O imóvel permanece hipotecado até sua completa quitação;

• Prevê regras de uso e ocupação da terra.



Cadastra Pedido de Crédito
Serviço digital - Gov.br

(Obter Credito)

Junta toda a documentação necessária, de 
acordo com o checklist

Digitaliza a documentação e encaminha à
Serviço digital Gov.br

(Obter Credito)

CANDIDATO Elaboradora de Projetos

Identifica o 
imóvel 

pretendido

Procura um 
técnico 

credenciado e 
habilitado numa 
Empresa Pública 

ou Privada de 
ATER 

(Certificada – 
CET)

Elabora o projeto técnico (SAT, SIB, Pronaf) com 
laudo de viabilidade e ART

Cartório – registro do contrato e da hipoteca

Verifica a elegibilidade 
do interessado 

(cruzamento de banco 
de dados)

Documentação digitalizada no 
serviço digital (Obter Credito)

Autorização e 
Encaminha a 

proposta ao Agente 
Financeiro 

Comprova a 
elegibilidade 

(Autodeclaração, 
Extrato CNIS, 

Declaração SNCR, 
CadÚnico)

Agente Financeiro MDA/ Escritórios 

Recebe a proposta em meio digital

Análise da documentação e análise jurídica 

Solicita o georreferenciamento do imóvel 
(parcelamento)

Verificação Prévia da elegibilidade (Interessado, 
imóvel, vendedor)

Validação da avaliação do imóvel (aplicativo de 
Valoração e bases ambientais) + Visitas in loco 
(parâmetros) 

Análise financeira e risco de crédito

Elaboração do Instrumento

Encaminha ao CMDR para manifestação sobre 
elegibilidade dos interessados e do imóvel 

  ANÁLISE FEDERAL 
(DGFUND/SFDT)

Entrega ao beneficiário o 
Contrato/Escritura

 Fluxo de contratação

Vistoria do imóvel

ANÁLISE ESTADUAL
(UTE/Escritórios)

Análise da documentação e 
análise jurídica 

Verifica a capacidade do 
imóvel e o laudo apresentado





Financiamento: recursos reembolsáveis
Origem dos recursos: Fundo de Terras e da Reforma Agrária

Destinação:

SUBPROJETO DE AQUISIÇÃO DE TERRAS (SAT)
• Aquisição de imóveis

DESPESAS ACESSÓRIAS
• Pagamento dos custos cartoriais
• Impostos de transferências do imóvel (ITBI);
• Serviços topográficos;

ASSITÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL – ATER = R$ 15.000,00
• Elaboração de projeto = ATÉ R$ 2.500,00
• acompanhamento / assessoramento (até 5 anos) = ATÉ R$ 12.500,00 (R$ 2.500,00/ANO)

SUBPROJETO DE INVESTIMENTOS BÁSICOS (SIB)
• Conectividade rural;
• Mecanização e tecnologia;
• Implantação de infraestrutura básica e produtiva;
• Capacitação dos beneficiários; e
• Limite de recursos: 50% do total do financiamento

Componentes básicos das linhas de financiamento



SISTEMA DE 
CONTRATAÇÃO

Fluxo em 06 fases de atendimento:  
1-Solicitação; 

2-Análise Estadual; 

3-Análise Federal; 

4-Análise Financeira; 

5-Ajustes de correções e pendências; e 

6-Finalização (Liberação de Escritura Pública de Compra e Venda)

Sistema de Contratação Digital Obter Crédito

Ferramentas do Serviço Digital 
CET – Cadastro de Entidades e Técnicos 

Disponibilizado no portal https://www.gov.br/pt-br
Registra as Entidades e Técnicos que atuam no PNCF
Emite Certificados e relatórios

Obter Crédito
Disponibilizado no portal https://www.gov.br/pt-br
Tramite dos projetos de financiamentos e documentos
Autorização de Contratação e liberação de instrumentos de 
Contratos

https://www.gov.br/pt-br
https://www.gov.br/pt-br




INCENTIVOS PARA SUCESSÃO RURAL PREVISTOS NO DECRETO

• Criação da linha PNCF Jovem;

• Aumento no limite do Patrimônio, via correção pelo IGP-M das linhas de financiamento PNCF Social, PNCF Mais e 

PNCF Jovem;

• Retirada do imóvel de moradia na apuração do limite de patrimônio.

DECRETO Nº 11.585, DE 28 DE JUNHO DE 2023

• Ampliação da Linha PNCF MAIS para todo o país;

• Para acesso ao financiamento, o candidato a beneficiário não é obrigatório  apresentar Declaração de Aptidão ao 

Pronaf - DAP válida, ou  o Cadastro de Agricultor Familiar – CAF. Sendo obrigatório posteriormente  para acesso aos 

demais créditos;

• Instituir na SFDT/DGFUND órgão Colegiado ampliado;

• Apresentar, semestralmente, ao Condraf, as avaliações dos programas e o desempenho financeiro e contábil do 

Fundo de Terras e da Reforma Agrária.





OBJETIVOS:
        Contribuir para a redução da pobreza no meio rural, gerando oportunidades, autonomia e 

fortalecendo a agricultura familiar;

        Apoiar a participação dos jovens no desenvolvimento rural sustentável, integrando a 
juventude rural na economia verde;

        Incentivar e apoiar a juventude rural a utilizar tecnologias e inovação na produção de 
alimentos saudáveis;

         Incentivar STARTUPS de jovens e o empreendedorismo agrícola

Terra da Juventude 
contribui para os Objetivos 
de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) 



Conectividade Rural

Tecnologia & 
Inovação 



• Agricultura Periurbana;
• Agroecologia;
• Sistemas Agrofotovoltaicos
• Assentamentos Sustentáveis/Ecovilas



O Programa Nacional do Crédito Fundiário na 
promoção da sucessão rural, incentiva os 
jovens produtores e filhos de produtores rurais, 
bem como aqueles com formação técnica ou 
superior (profissionais da área das Ciências 
Agrárias e técnicos oriundos das Escolas 
Agrotécnicas, Centros Familiares de Formação 
por Alternância e similares) a investirem na 
agricultura familiar de qualidade, trazendo 
inovações tecnológicas e conteúdo de suas 
formações que, aliados ao acesso à terra, 
possam garantir a geração de renda e a sua 
permanência no meio rural.


